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Lei nº  1.027,

de 21 de Dezembro de 2005.

“Dispõe sobre o aumento salarial dos servidores do Poder Executivo, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. O aumento salarial  que trata esta Lei, será de 15,00% (quinze por cento) sobre o salário base, com vigência a partir de 1º de Janeiro de 2006.

Parágrafo Único – O índice estabelecido no “caput” deste artigo, incidirá sobre a folha de pagamento do mês de Janeiro de 2006.

Art. 2o. O aumento salarial concedido pelo artigo 1° desta Lei aplica-se aos servidores públicos municipais investidos em cargo de provimento efetivo, de todos os quadros, inclusive o da Educação e Saúde, salvo para os professores em estágio probatório, tendo em vista que esta classe foi contemplada com aumento salarial através Lei específica, conforme teor do art. 32 § 2º da Lei Municipal nº 969/2004.
Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2006, revogando-se às disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.
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Prefeito Municipal 

2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171


_1184998821.bin

_1186303702.bin

